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ANEXO XVI

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO À CONTA DE RECURSOS DO TESOURO E DE OUTRAS FONTES RELATIVOS A

DOTAÇOES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2002 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2001(*)

R$ milhões

DISCRIMINAÇÃO ATÉ JAN ATÉ FEV ATÉ MAR ATÉ ABR ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

RECURSOS DO TESOURO E
DE OUTRAS FONTES

33.776,2 68.456,7 102.128,5 141.407,4 169.292,9 197.722,4 236.571,8 268.938,9 300.776,2 340.327,2 374.933,7 416.682,2

(*) Exclui refinanciamento da dívida (fonte 143)

Artigo 12
A. Qualquer disputa entre o Brasil e o Banco, decorrente do
presente Acordo, que não for resolvida de comum acordo entre as
Partes Contratantes, será definitivamente resolvida por meio de pro-
cedimento arbitral, que seguirá as regras da Comissão das Nações
Unidas para o Direito Comercial Internacional (UNCITRAL), com
exceção do art. 26, realizando-se a escolha dos árbitros conforme
abaixo indicado.

a) o Brasil e o Banco escolhem, cada um, um árbitro e estes
árbitros escolhem, em conjunto e de comum acordo, o terceiro;

b) caso os árbitros escolhidos pelo Brasil e pelo Banco não
cheguem a um acordo sobre o terceiro árbitro, este será definido pela
UNCITRAL.
B. A arbitragem dar-se-á em Brasília (DF), Brasil, e os pro-
cedimentos serão em língua inglesa. As Partes Contratantes con-
cordam em aceitar e submeter-se a qualquer decisão tomada pela
Corte de Arbitragem.

Artigo 13
A. O presente Acordo deixará de vigorar quando as Partes
Contratantes, por acordo mútuo, decidam dá-lo por terminado ou
quando uma delas o denuncie nos termos da alínea B do presente
Artigo. Em qualquer caso, porém, as disposições do presente Acordo
manter-se-ão em vigor relativamente às operações de financiamento

formalizadas antes da data em que, por mútuo acordo ou por denúncia
unilateral, for tomada a decisão de lhe pôr termo, enquanto não forem
totalmente liquidadas todas as quantias devidas nos termos dos res-
pectivos contratos de financiamento.
B. Qualquer das Partes Contratantes poderá denunciar uni-
lateralmente o presente Acordo. Em tal caso, e sem prejuízo do
disposto no parágrafo precedente, a denúncia surtirá efeito 90 (no-
venta) dias após a data da sua notificação, por escrito e por via
diplomática, à outra Parte Contratante.

Artigo 14
A. O presente Acordo entrará em vigor na data em que o
Brasil comunicar, por via diplomática, ao Banco que se encontram
cumpridas todas as formalidades legais internas necessárias à plena
vigência de atos internacionais.
B. Ao presente Acordo é junto o seguinte Anexo:

ANEXO A
Delegação de Poderes

O presente Acordo foi celebrado, rubricado e assinado em
dois originais em língua portuguesa, sendo todos igualmente autên-
ticos. Cada página de cada exemplar original do presente documento

foi assinado pelo Sr. Lars-Åke Olsson, por parte do Banco, e pelo
Embaixador José Olympio Rache de Almeida, por parte do Brasil.

Helsinki, em 17 de setembro de 1999.

República Federativa do Brasil
José Olympio Rache de Almeida

Banco Nórdico de Investimento
Lars-Åke Olsson

By Power of Attorney

RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 4.120, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2002

Dispõe sobre a compatibilização entre a
realização da receita e a execução da des-
pesa, sobre a programação orçamentária e
financeira do Poder Executivo para o exer-
cício de 2002, e dá outras providências.

Publica-se o Anexo XVI, por ter sido omitido no Diário
Oficial da União de 8 de fevereiro de 2002, Edição Extra, Seção 1,
páginas 6 a 13.

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0051 GESTAO DA POLITICA DE EDUCACAO 1.683.500

AT I V I D A D E S 

12 364 0051 4083 GERENCIAMENTO DAS POLITICAS DO ENSINO SUPERIOR 1.683.500
12 364 0051 4083 0001 GERENCIAMENTO DAS POLITICAS DO ENSINO SUPERIOR -

NACIONAL
1.683.500

F 3 P 90 0 195 1.683.500

TOTAL - FISCAL 1.683.500

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.683.500

DECRETO DE 14 DE FEVEREIRO DE 2002

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Ponte Alta, Bebedouro e Reuni-
das", situado no Município de Baliza, Es-
tado de Goiás, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Cons-
tituição, e nos termos dos arts. 2o- da Lei Complementar no- 76, de 6
de julho de 1993, 18 e 20 da Lei no- 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2o- da Lei no- 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica declarado de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e
20, inciso VI, da Lei no- 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o- da
Lei no- 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural denominado
"Fazenda Ponte Alta, Bebedouro e Reunidas", com área de quatro mil,
setecentos e sessenta e nove hectares e oitenta e dois ares, situado no
Município de Baliza, objeto dos Registros no- s R-1-289, Fls 151,
Livro 2-A; R-2-290, Fls, 152, Livro 2-A; R-2-291, Fls. 153, Livro 2-
A; R-6-212, Fls. 40v, Livro 2-A e R-2-262, Fls. 112, Livro 2-A, do
Cartório de Registro de Imóveis de Baliza, Comarca de Aragarças,
Estado de Goiás (Processo INCRA/SR-04/no- 54150.000189/00-47).

Art. 2o- Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semo-
ventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as ben-
feitorias existentes no imóvel referido no art. 1o- e pertencentes aos
que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o- O Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária-INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imó-
vel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei Com-
plementar no- 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a área de Reserva
Legal prevista na Lei no- 4.771, de 15 de setembro de 1965, pre-
ferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento
com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 14 de fevereiro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 14 DE FEVEREIRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em

favor do Ministério da Educação, crédito

suplementar no valor de R$ 1.683.500,00,

para reforço de dotação consignada no vi-

gente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-

ção que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em

vista a autorização contida no art. 4o-, inciso XI, da Lei no- 10.407, de

10 de janeiro de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002), em favor do Ministério da
Educação, crédito suplementar no valor de R$ 1.683.500,00 (um
milhão, seiscentos e oitenta e três mil e quinhentos reais), para aten-
der à programação indicada no Anexo deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1o- serão provenientes de doação de entidade internacional.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 14 de fevereiro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias




